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Águas Jurisdicionais Brasileiras compreendem as 
águas interiores e os espaços marítimos, nos quais o 
Brasil exerce jurisdição, em algum grau, sobre 
atividades, pessoas, instalações, embarcações e 
recursos naturais vivos e não vivos, encontrados na 
massa líquida, no leito ou no subsolo marinho, para 
os fins de controle e fiscalização, dentro dos limites 
da legislação internacional e nacional. Esses espaços 
marítimos compreendem a faixa de 200 milhas 
marítimas contadas a partir das linhas de base, 
acrescida das águas sobrejacentes à extensão da 
Plataforma Continental além das 200 milhas 
marítimas, onde ela ocorrer. 

DEFINIÇÃO DE ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS (AJB) 

NORMAM 11/DPC 



ÁGUAS INTERIORES 

Do ponto de vista da Lei do Mar, consideram-se águas 
interiores os mares completamente fechados, os lagos e os rios, 
bem como as águas no interior da linha de base do mar 

territorial. 
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DIMENSÕES DAS NOSSAS ÁGUAS INTERIORES 

O Brasil possui um litoral de 7.367 quilômetros de extensão; 
35.000 quilômetros de vias internas navegáveis; 
9.260 quilômetros de margens de reservatórios de água doce, como hidroelétricas, lagos e lagoas; 



CARACTERÍSTICAS GEOGRÁFICAS 

Perímetro: 3. 500  Km 
Volume de Água: 2,6 bilhões de m³ 

Área: 1.406 km² 
Orla: 34 Municípios 
 

MAR DE MINAS 

1. Volume estimado 5 vezes maior que a Baía de Guanabara 
2. Perímetro quase a metade da costa brasileira 



Dimensões Geográficas 
Área: 48 km² 
Perímetro: 80 Km 
Orla: DF 

LAGO PARANOÁ 



A NAVEGAÇÃO NO SUL DE MINAS 
(Rio Sapucaí) 

Aspectos Históricos 

Horários dos vapores em fevereiro de 1932 

Vapor Francisco Feio – Carregamento no Porto 



Vapor Júlio Brandão” no Porto por volta de 1940 

Vapor Francisco Feio – 1906/1908 Vapor Wenceslau Braz, 1920 

Vapor São Cristóvão 



TIPOS DE EMBARCAÇÕES 
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Estruturas de Apoio Náutico 



Estruturas de Apoio Náutico 



Estruturas Náuticas Complementares  

Bares e Restaurantes 

Bar e Restaurante Flutuante 

Condomínios 

Hotéis e Pousadas 

Piers Privados 

Posto de Combustível Flutuante 

Rampas Privados 

Rampas Municipais 







EMBARCAÇÕES ABICADAS 



EVENTOS NÁUTICOS 



EVENTOS NÁUTICOS 



CAMPEONATOS DE PESCA ESPORTIVA 



PASSEIOS NÁUTICOS 



PROCISSÕES FLUVIAIS 



“A ship in a harbor is safe, bus that is not what ships are built for” 

William G. T. Shedd 

“Um navio no porto está seguro, mas não é com este objetivo que são construídos” 



DEFINIÇÃO DE HIDROVIA 

Apesar de os termos hidrovia, aquavia, via navegável, caminho marítimo 
ou caminho fluvial serem considerados sinônimos, há um destaque para 
o que se define como hidrovia. Hidrovia designa as vias navegáveis 
interiores que foram balizadas e sinalizadas para uma determinada 
embarcação tipo, isto é, aquelas que oferecem boas condições de 
segurança às embarcações, suas cargas e passageiros ou tripulantes e 
que dispõem de cartas de navegação. 



International Association of Lighthouse Authorities 

Associação Internacional de Sinalização Marítima 



SINALIZAÇÃO NÁUTICA COMPLEMENTAR (FLUVIAL E LACUSTRE)  

O Decreto nº 92.267/1986, que aprovou o Sistema de Balizamento 
Marítimo - Região “B” da IALA, autoriza em seu Artigo 2º, o emprego de 
sinalização complementar nas águas interiores, nas AJB, desde que 
autorizada pela DHN.  
 
A sinalização náutica complementar tem por finalidade atender a 
situações específicas dos balizamentos fluvial e lacustre, servindo ainda 
para indicar ao navegante as obras sobre águas porventura existentes, 
tais como: pontes, cais, píeres, molhes, enrocamentos, marinas, 
terminais, dolfins, plataformas diversas, trapiches ou quaisquer outras 
estruturas.  





NAVEGAR JUNTO À MARGEM  

MARGEM DIREITA  

MUDAR DE MARGEM  

MARGEM ESQUERDA  

SINALIZAÇÃO DE PONTES  







Lei Complementar nº 97, de 1999. 
(dispõe sobre o emprego das Forças Armadas) 

 
 
 
Art. 17 – Cabe à Marinha, como atribuições subsidiárias particulares: 
 
IV – implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e regulamentos, no mar e 
nas águas interiores, em coordenação com outros órgãos do Poder Executivo, 
federal ou estadual, quando se fizer necessária, em razão de competências 
específicas;  
 
V- cooperar com os órgãos federais... Na repressão aos delitos de repercussão 
nacional ou internacional, quanto ao uso do mar, águas interiores e de áreas 
portuárias... 
 



A AUTORIDADE MARÍTIMA 

A navegação em águas brasileiras é regulamentada pela Lei Federal 9.537, 
de 11/12/1997, conhecida como a Lei de Segurança do Tráfego 
Aquaviário (LESTA). 

A LESTA prevê que a Autoridade Marítima poderá expedir normas 
complementares à referida Lei. 

A Autoridade Marítima Brasileira é o Comandante da Marinha, conforme 
previsto na Lei Complementar 97/1999, que, por seu turno, delega 
competências aos Titulares de diversas Organizações Militares da 
Marinha, distribuídas pelo Território Nacional para exercer as atividades 
inerentes a essa função. 

Os Comandantes de Distritos Navais, o Diretor de Portos e Costas, e os 
Capitães dos Portos, Delegados e Agentes tem atribuições específicas 
dentro da estrutura da Autoridade Marítima. 



LEGISLAÇÃO BÁSICA 







Contribuir para a orientação, coordenação e controle das atividades 
relativas à Marinha Mercante e organizações correlatas, no que se refere 
à defesa nacional; à salvaguarda da vida humana, à segurança da 
navegação e prevenção da poluição hídrica por parte de embarcações ou 
suas instalações de apoio. 

MISSÃO 

Cumprir e fazer cumprir a legislação, os atos, as normas, os regulamentos e os 
procedimentos, nacionais e internacionais, que regulam os tráfegos fluvial e 
lacustre. 

Realizar inspeções navais e vistorias. 

Instaurar e conduzir Inquéritos Administrativos referentes aos Fatos e Acidentes 
de Navegação. 

Auxiliar o serviço de socorro e salvamento marítimo, de acordo com o 
determinado pelo Com1ºDN. 

Concorrer para a fiscalização da sinalização náutica. 

Executar as atividades atinentes ao Ensino Profissional Marítimo (EPM), no que 
lhe competir. 



MISSÃO 

Manter registros atualizados das informações e características relativas aos 
portos, terminais e instalações portuárias 

Cumprir e fazer cumprir as determinações emanadas dos demais representantes 
da Autoridade Marítima Brasileira (AMB), de acordo com as competências que 
lhes foram delegadas. 

Executar as tarefas de fiscalização necessárias à manutenção da boa ordem do 
tráfego aquaviário. 

Elaborar, manter atualizadas e divulgar as Normas e Procedimentos da Capitania 
Fluvial de Minas Gerais (NPCF). 

Seguir as orientações técnicas emanadas da Diretoria de Portos e Costas (DPC), 
no que se refere à Segurança do Tráfego Aquaviário (STA), ao Ensino Profissional 
Marítimo (EPM) e à prevenção da poluição hídrica. 



VISÃO DO FUTURO 

Atender a comunidade fluvial e lacustre de Minas Gerais, atingir o nível de 
satisfação superior a 80% (oitenta por cento), unificar e informar o atendimento, 
permitir a consulta de documentação on-line, com redução do fluxo de pessoas na 
Capitania, e aumentar a eficiência dos serviços prestados à sociedade mineira, 
resultando em incremento da segurança à navegação, de registros de 
embarcações e de amadores habilitados até 2021. 

Conscientizar a sociedade mineira da necessidade de se primar pela segurança da 
navegação e prevenção da poluição hídrica, melhorando índices de desempenho 
na inspeção naval. 

Aumentar a presença da Marinha do Brasil em Minas Gerais (MG), inclusive em 
comemorações cívico-militares, resultando em uma contínua e permanente 
interação, desejável em todos os aspectos, com órgãos e instituições públicas 
federais, estaduais e municipais desse importante Estado da Federação, 
aumentando a percepção da população em relação às atividades desernvolvidas 
pela Marinha até 2020. 



INSPEÇÃO NAVAL 





Rapaz sumiu após acidente entre moto aquática 
e lancha. Amigo da vítima teve ferimentos leves. 

Por G1 Centro-Oeste de Minas 
07/06/2017 
 
 

SINISTROS NÁUTICOS NO MAR DE MINAS 



Acidente com lancha na represa de furnas na tarde de domingo 

104fm Pinhuí 

Publicado a 10/11/2014 



Lancha pega fogo e afunda no Lago de Furnas 

Publicado por TV Minas em 14/03/2018 



Barco com nove pessoas afunda e uma mulher morre afogada 

Acidente aconteceu no Lago de Furnas, no sul de Minas; 
tripulação estava sem colete salva-vidas 

Pablo Nascimento, do R7, com RecordTV Minas 
19/02/2018 



Corpos de irmãos que desapareceram no Lago 
de Furnas são encontrados em Fama, MG 

Eles foram achados na tarde desta quinta-
feira (29) por um grupo de pescadores que 
ajudava nas buscas. 

Por G1 Sul de Minas 
29/06/2017  



Escuna naufraga com 20 pessoas no Lago de Furnas em Capitólio 

Varginha Online 
08/09/2017 





Caroline Bittencourt  

Estar em dia com os documentos da embarcação e habilitação 
somente, não é garantia de uma navegação segura. É preciso 
desenvolver a educação e cultura náutica. 
 

Antonio Carlos Mendonça Nunes 



CONCLUSÃO 

Considerando a navegação regular que empregava embarcações a vapor no Rio 
Sapucaí, as estruturas de apoio náutico existentes, os atrativos naturais, os 
eventos náuticos, os serviços regulares de balsas, a instalação da Capitania 
Fluvial de Minas Gerais – CFMG, em Belo Horizonte, e a vinculação das 
atividades econômicas dos municípios na orla, com mais ênfase, estarem 
associadas a utilização de embarcações náuticas, configura-se um cenário 
associado ao segmento do turismo náutico.  
 
Como este ambiente é dinâmico, o que implica movimentação, fluxos, em 
tráfegos de embarcações, a HIDROVIA MAR DE MINAS já existe. Sendo 
necessário dotá-la de elementos inexistentes e comuns as hidrovias vinculadas 
ao transporte de carga, tais como: carta náutica, sinalização e balizamento e o 
fundamental na minha opinião desenvolver a educação e a cultura náutica para 
forjar as bases do turismo náutico seguro. 



Professor Universitário 
Engenheiro Civil 
Oficial da Reserva da Marinha 
Conselheiro e Diretor de Administração da Liga da Reserva Naval do Brasil 
Consultor Náutico 

Antonio Carlos Mendonça Nunes 



O B R I G A D O 



MINHAS REDES SOCIAIS 

NÁUTICA MINAS 

(35) 99983 - 8350 

ac_nautica@yahoo.com.br     www.nauticaminas.com.br  
 

mailto:ac_nautica@yahoo.com.br
http://www.nauticaminas.com.br/

